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tiTOS no PODER EXECUTIVO 
Gabinete do Governador 

Convênio que faze m o Govêrno do Ter
ritório Federal do Amapá e a P refeitura 
Municipal de Macupá, para aplicação de 
recursos no setor assisten cial de Saúde 
Pública. 

Justificntiva do Con vên io 

O Govêrno do Território Federal do Amnpá e 
a P re feitura Municipal de i\'Ia capá, represen tados 
na pessoa do General de D i visão R/ 1 Ivan hoé Gon
çalves Martins e na do Ge nera l dP Divisão R/1 
Ray m u ndo Ubaldo Monte iro Figueira, respectiva
mente, 

Considera nd(, que o aum ento da população do 
município de lVIacapú estabelece a necessidade ina
di~n;el de implantações d e órgãos assistenciais; 

Considerando cp< e invest~n:entrJs de recursos 
n esse setor reflet em-se de m an eira ac entuada na 
infra-estrutura social do Território, i:1cidindo direta 
e indiretamente em investimentos ligados a concei
t uação de aplit:açã0 do Impôst o .::'ôbre Minerais; 

Comide •·ando que na á rea do mumc1p10 de 
Ma capó situam-se v&rbs r egiõe:> onde se efetuam 
trabalhos ele rnineração e onde é n ecessária tõda a 
sorte de apoio. no que= d iz respeib ú Saúde P ública; 

Consid t= ra ndo .JUc em Macapá situam-se toaos 
os órgão de infra-est.rutura necessários à c;i ,·cu!ação, 
beno.:: ;iciarnento, fiscalização, tü:, das substc.lnci<>s 
m in ernis ex,_lo;·adas n :J Territó r·iv; 

Louri val Queifoz Al cfln la ra 
Testemunha 

Adalberto r-.:ont·~ iro Alberto 
Testerr:..unha 

Gabinete do Co,·eruador 

Convênio de co:n;romissos e designações 
de atribuicões e re cursos entre o Govêmo 
do TerritÓrio Fede ral do Amapá e a Pre
feitura Municipal de :rvia c<> pá, na forma 
abaixo: 

1 - Fades Conv encionadas: O Govêrno elo 
Ter ritório Fe.Jeral do Amapá, daqui po r diante d <: 
nominado G.T.F .A., repn:sentado por seu Gover
nado:·, G eneral de DivisJ o H/1 h ·anho€: Gonçalv es 
Martins, e a Prefeitura iVIunit:ipai de 1viaca pá, c.:a
qui por diante denominada P.M.M., r epresent.nda 
pelo seu Prefeito, General de Divisão R/1 Ray 
mundo Ubaldo lvlonteirv t•'ig :.1eira, com podê res lJus
t ar, tes, conforme documt: ntos arquivados neste Ga
bine~€: e na forma do qEe d isp0e o § S0. d o artigo 
10 da L ei 200, que tr~ta ua rdocm: ndministrati
va do País. 

z - Local e data : L&.vrado e ::1ssinado na ca
pital do Terr itório Fed~ral do Amapá, na sede do 
Pa lácio do Govêrno, ~~ R u a G eneral Eund<m, es
qui na c:om a Avenida f AB, no Ga binete àe dé:: 
pacho do Governador, aos 30 dias do rn2s de 
\' <:: m bro de 1968. 

nc -

::; - - 00jeto do Convênio: .\.-.:se8urar a execu
ção elo projetu Saúde Públkü. O (;o vêrno do T er-

Cons iderando que o Serviço de Assis tência ritór io Fed eral do Amap:1, Í i!Z à Prefeitura :;:,.J.u ni-
~ocia l vinha s~ndo mantd,) com 1ecursos oriundos cipal de i\'lacap3 z. del<.gaçüo d!: <: tt ibuiçõe::> e re-
d.o Impôsto Úni co Sõbre l\'liuerais no Pais e que, cur~os !-<li'á 2plicaç:} o :·:v Sdo;· de S;..Cw..: Fúti!c:l 
com a m o,: iiicação na ciistribuiçJo d~s.:;es r ec ursos, do Am:.r_:á 
, es ultn"1tes d o Decreto n v. 02.981, d.- 1:: d e julho ~ __ Ex:ecc.:ç<b: t\ c-:-~c.:u~·i'io ào::: t~·,: ix<iho:: cu-
de 1968, l'icou a lJre ic: tura Municip<d d.: IVIacapú berú à l)rer':=it'lrn l\íunicip:1l d t: Macap3 e ob.:de-.:t:-
i m ;)ossi bi!itada ele ;.; t '! ~1 dc r aos c ncargu" ll ue ::;;.i •J , • 

L ~ - rá 0.~ norm~~s d2 ~ '"'~1d2 Pú tú·~a no P~üs . nt ravt.S :..12 
d e sua r.;sp :.ms:Jbi lidade,· · ,.,., " ' ' ' Divisão de SaúrJe do j ~ rri\.0r!o, e a:) 1' - ~:no Cic 

Co;1sid e rando ainda ma's que e3:>us obras C:e 
infra-estrutu ra são indispen sáveis au prog·resso 
dtsr.: nvu lvim r:: n to de -;te 'l'erritó;·io, 

Hi.::SOJ.Nt::\l., de comum ;;côrd'J, estabelecer 
u m Con vênio d estin ado ao ün,-'.nciamento do p•·oje .. 
to ::l~ l!de Públi ca por p orte do Go\·ér;Jo do 'l'erti
L0rio :· ede nd do t\m a pd c aque:a Preieitur~ , no~ 
t0rm Gs d o instrumt:nto q;.:e vai an ~:,;:o . 

:\I:1cap<i, JO de no':c r..:;:;. ~·o d2 19GB. 

Gen. h ' anhoé G t i ~Jça kes l\brL:1 s 
Llo-.·e rnad Oi· do T.f.A.. 

C~:n. Raymando Ubaldu ::VIonL·~ i ro F ;gu ic·:1 
Preftito l\1 uniripal d:> J\Tac~p:'t 

r\.p1ieo çilo aprova'.~C e m c0:-1ju~: to com 0 Gvv É:nlO. 

5 - Dotsc;~o : .. ~ Ues iJ <:~ sn t~(: c·.:. JT0i Jte dêst...: 
Co-..-E: nio correrá p d as verbas o:-iu:H.L:s do i>:npo::::ll 
Único Sôb:·e I\1im: rais tlo Pu ís, d ·~ c:onformic~E·::~ c·Jll~ 
o Decre~o-Le i ~1°. :33·1, de l J de omubro tl<:: 1 !Jli'í, 
que a lte rou a Lei n1< <l . -1~3, cte 9 dt: outi1:;r:.> de 1%±. 

G - Process<.~menio e P::gumt n to <las D espe
sas: Tôuas <lS lL:spcs:.ls ~-;;peci:Jimen~c: t"fetu~. da.,, no 
cum priu-::ento do pr~ .. se:1te Cn:1 \f('!l !O. serito dt~ t-:c~-i-

d o com o .Plano de At.:.!it:l!~:o ~ cc rrcr~o p·,n· co.Jt,l 
d os recu ;·sos do !mpústú Ut:i ·o Soore : ~i : . e . :: ; ~ du 
Paí s. 

7 --- PisccJl iz:J.c~a: (j Govéi·n0 d') 1\~!· ~·ilj;<u 
F<!àe:-:.11 du :\m a pú i'is<.:a lizarú ~ e:-:t.:c~t ,_::'i0 d,: l;Lu: ·• 
dí:: :\pl!C3 <.; d0, <'ltraVt'S C'~ ó:·gão C:OlTt ;).:t'-' l\'.2. 
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_'IH Kt'partições Públicas I r ·r. x·. ' p· •t:~_ n·~ 1' y;;_a r\-v ll"ili'!"'il "'t~:" i . ~s ,H_?par~iÇÕtlS ~1út!~::n3 
·cerritoriais deverão remeter tr' ~ fi ., - ~~ • omc'lr-se-ao as aBswatru·as 

,! ,_, , I ..,,.A o&cl_. ,>:.,.J; .!A,.,Ii,.Ji 1 \l • ~- • I "' · · 
o expeuie •.!te ue:>Ül:I!WfJ à pu- 1 i ctnuuls renovadas até ~ di! 
\:.iiica·çáú n 1~ste DlAlllO OFI-' .~JBll !»rtiHl~L~~ ({)ficil.t!~ i fe vereiro 01} cada ano e &s 
li1AL, di<lriamcnt'), até às f ; íniciudus, em qualquíJ r t::po-c<, 

· "O 1 "t rJtJ_:> __ fi:'r'o· R. 1 !.),,, 1nras, P.H:elo llns ~'-' >a- . 1. _ peíos órgãus compcten t10s. 
dos qmwdo deverii<J ln;r,ê.lll I .slLLAS .lüBEHW UE ASSIS ! A lim de pos1;ibllitar cl 

· ' rc::HI:ssa de V!llôres ae€1wpa-~.rA h" 11/lO hol'ai:i. 1 D!ARIO OFICIAL I 
A.<:. !'CelD.ill8.(~!18B nerli.nen-·1 111ilados ci~ üSclU['Ceim entos 

. "' l m pn~ssa nus Oliein,as da im• .. •n·n,;a O!lcial qt·anto 1. "tln "··t1·~"''"o ""''-r.es à Jn l} tÓ.fÍf tett•ibUid,•-t, 00S < . ' "' c "11
• "'"'Y" ' cvl .. 

iVJACAP!·\ - T . Ji'. A~li-\Pi\' I citamos usem o;; in teressado:; 
''·l'-'ios de ·~nos ou ombsões, I --- i prde!•encialm6lut<: cll e~~;e ou 

- ~ ·~ ·ferâo ser fOJ.' m~:lnda:-.~ por ,, -:: I "' A ·r 1: ,., A " · 
' ''N:·i\o, ú !)t~ (.~á.o do Hedação. i\ 0 ..... n ·' ~- .tê ~ i vele postaL 
•'M ~às 1:1.:-m Iwras. no má- I /',nua! . NCr$ 7,150 : Os suplementt:s à~ ed!· 
::lm,-, até í~ Il o e as uuós a I Semestral . · NCr$ 3,~·)0 1 ~;ões dn!> ú t·gãos oHciais li~< 
~!!l<la dü'l óq;ãns ofielui;>. 1 Trimestral . NCr$ 1.45 s,'~ Iornecerfw aos a siiimmt(~~ 

c_J;; orü(i n;tis_ deverão ser,. Númer o :.wuls;o . NCr~ 0.05 J _ qn~ &t; t.it•lic-il;trt!!l' tw ato ~ 6 
''atWlC;t·ah{i!(~s e autcnticad vs, ! !:.!BSLnntum. 
r~lS<:aivadas , por quem de di-~ <cl'R \_l;i'• q, ~·t· 0 ._, -~-7! : . t. 1 .. . [ ·t ~ _ 0 fnn<:!Oltárlo púlJlico f\t-, . t . , ~- . . ~ • , • ' •. ~----- - •• s c 1 .. no JcJa e CllCOlt-l ao o pan• ~!I u- dP"!l.l tr>rá u 1 d e ~···m'to ti t• 
I C! o, ra:,u"H-1 I·· emeut.!âl. t' <> no i:ialão Nacional t! i.tit<:rnacional da. Imprensa, da 1 -~, • J; .. , .. 1,1 ,. "."' ~' ; t 

.., t l . . . I coni'El' I··.r.rs"' B 'l' I . · l '1.} • l I 1U /0· l <Üt. razel JU., a es.e - J~:xce UtH a_ " !'5 pan, o ex- '-' .. ·' • ' "'· no )r:< sim .,m p('na " lhe ·" l d•~scnnto devera p;:ov-.r esta 
'í~l'!nr q UP ~'f"''\0 S e flJ p l' '' --- · 1 : - ' • ~ 
···il\J&.i;;_ n:; ~~s~~~>turas poder~: l Pu.ra ~~~cilit~r aos asr.inan-1 A Hrn ~_le evitar soluçã_~: coEd1ç1w no uto da mlsmdura 
,.,,Hio tum:·:r, ero qua!auer I tell a venfrcaçao do pram d<t' de COJJ{•,uuctade n'o receb1- l O custo de Cll~U g E•l$ 
-.,1,1c:a, w1r Hei f< rne:;wr; ou

1 
um valid ncte de suas ussinHtunw. menta dos 1or11ais, de vem I piar atrasad0 dos o r a NG 

·,,.10_ · na p'1rte supNior do end«J)r ê- os asoi1uwtes providenciar a . oficiais será, no venrl:-1-. 
. . . Iço vã o ir.lpl'essos o númer·o reHpeetiva l'QDnvaçi.io com : sa, acrescido de NCrSO,av us 

rv: lt:; ~~ m~uuJ'tts veneldat; ! do talüo de registr-o, o mês e antecedência míniwa, do tr in- : do mesmo ano, \~ deOJ,:;e 
"• >:ic i'~<~>. ~er· l.iiiSpf'lltW.\l ~ om i o <:>no em que Hndo.rá. tl1. (HO) <lias. · 0,02, por ano <locort'ido. 
'<VlSü flr<'YlO. 

8 - Entrega de R=cursos: O Govêrno do 
r:-"c.:rritórü.1 entregará para o financiamento da exe
cução do P lano a importância de NCr$ 50.000,00 
(Cinqüenta mil cruz==iros novos), no ato da assina
türa do presente convênio. 

9 -- Dos Bens: O v:dor investido em co.nse
qüencia do pres<!nte Convênio :Jassará a integrar o 
Patrimônio d3. Prefeitura. 

10 - Assist-2 ncia Fiscal: A Prefeitun obriga
se a fomecer ao Govêrno do 'Território todos os 
elementos necessários e co,11pn:va:Jies para presta
ção final de contas até 60 diMl a pó ' o término do 
exercício fi nanceiw em que foi assina(jo o Convênio. 

11 - Ht:sci~;ão d r) Conv0:lio: Ao Govêrno do 
T21Tit6rio Federal do Arn :1pá a >:>iste o direito de 
sus tar a execu_ç;}c) do pres-::nte Convênio, em qu<Jl
qu,; r Ülse que julgm· de il1t2r t\sse do T.F.A. 

12 --- Da Vigê~1~ia : Este Con'l2nio te rá a va!i -
d8.d2 até 15 ele janeirJ de 1$39 e vigorará a con
tnr d a dat" de Si.l:l publicH;}o no Diário 01'icial dGJ 
Go·>'C~l'tW d o T crritó:.'io. 

E~ p1~·· a3·::;i·.n ~-. s~s.ram d·~ ac:JrJo, o presen te 
Con1lênio os r2pre~;en:;ante :> do Govérno elo Terri
tói'io F cder;·,) do Arnap i1 e da Pre.fdtura fv!unir.ipal 
d -~ ~\hc :;.p~\, c·)m ci'.l?.:O testecnunh é.s aba.~x:o . 

C r,•n . Iva:-:.hoó Grmçalves :ümt ins 
Govemtclor do T.F.A. 

C~·e!~L · li.ay·m undo Ub::tldo lVIor1teiro l~igueira 
P rd'<2 i.t0 Nfuntcipnl d e J\i(ac.:t p ft 

Lou riv2l Queiroz . .; ld n ta ra 
'~'E:ste :-r; L;nha 

:\dnlbe:rto \~onteiro !\lberto 
Testerr. u~üw 

Dív:são th~ Ol.m-.is 
X?R t)VO E P'iE.LIQUE-SE 

n~~1 . r ~ .. r ,.trJh •)t~ G~~n c;a l ves rvia n in s R - G·ove tnJdor 
'rê r ti10 de coz·ltrt.~t.v pdr;.l e:..:ec 1Jçõ~·s dt.· se rvlços 

d :! ~· ep::.ro ·i ~ a ;j """)~}t~~·c:~s no P~·édi o do Alni.ox.:al· if.·ldo 
Ct-er .. l do 1,e :-dlódo da f\ .. mc .. 1rja, ce leb:·;..! tio entfe a 
c.·•d;ninis trrlt;lio dn~;q:uens~, nr st t: o to rvprese ; 1 t~' ~h1 

pelo dir~tor da Divisã o de Obras e a fii'm8 Cons
trutora Comerei~! Carmo Ltd<l. 

Aos três (~) dios do mês de dezembro do ano de hum 
mil novecentcs e sess<>ntn 1:' oito (l 9!ie), nest;l cidâde de 
Macc;;p-á, capi ta l do Território Federal do Amap~í . presc,nte 
o t:ngenhei;:n Joa qt.:im d e Vilhena l\ietto, níve l 22··3, diretor 
d 'l Divisão ':le Obr<::s, símbolo 5-C, compan~eeu '' senhor 
Walter Per ei ra do C<t rmo, res ponsável pela f irma Constru
tora Comercial Car-mo Ltcl<1., adian te desig·na da simplesmen
t e J<::.mpreiteira , e s tab elecida à lwcnida C:onr acy Nuues, s/n, 
nesta capita l e tam bém as te ~temulih<Js abBixo · as sír~adas, · 
dt,d:<rou. expressumen te , CJlle <:cE ita t uo inteiramente cc-mo 
neste ntt1 se cor. t ém, tôdas as especlficaç;ões . e estipulações 
convencionadas e n t r<: si, pelo p resente instrurnt:nlo ') s;; 
g''.lbte; 

I - Objeto do Contf;Jto :- A E mpreitE·ira se c brigu 
a executar pe lo !'egimP. -de emp:c·eitad<l g lobal os serviços 
de rep:;rr;~ e a d 'lptõ,çÕes no préd:o O !~de fun ciona o .A.Jmo
:e<~ rifado G t: r c. l déste T e!Titórk , nesta ca pita l. 

§ \Jnico ~ O serviço s e r.i <>X~culad ;) na f orm a d0s tl' 
contrato, obedencendo integra l e ri gorusar!'l ->;:;ate às d<:scri
ções, plantas , p1·ojetos e e3peciflc~çÕ•!s fürne cidvs pela Di
visão de Obras, p2 ss~ndo tais documentos. rubric::~d: ~ r,or 
arnb3s as ~n rtes, a intE g r a r ê:~te Instrumento, inc l;_tsive os 
que se re ferem ç. <dterações atl m il.id<ls ou intm1uzidt> pd;: 
Divisà::> d e Obras. 

II - Preço:- .A E np!"ei t~ ira s~~ t>brig :3 é3 t·xecuta: os 
serviços-obje tos dêste coiltra (o pdo preço g lobal d e vinte 
e lwm mil cruzdros nGvos .NCr$ ('? 1.000,00,) 

lil - Dc.taçõ~s> :\s despi:·SdS C(;!n u exe,~:.l\:~o do pn:.: 
sente contrato, ocorrerão pelas d<:!nçõ•·s 3. 1.:~. 1 1 .. C\',00 -- de.> · 
tinadas a repan•s e ajapta çôe~ de be a s móv.:ü; t· imó ve is, 
l o Min istério do interio r, para o corrent?. esercki t . 

§ ·o:l:c;) - o ~·:Jgd~n ·::n t( i a gmprt~it·3 ira serú feito pe
lo S erviçu de Ad:rli :1istraç;1tl Ger<1l (SAG), "m tn1wda cor
rente. logo apó!; r !g,)l'osa veriflea<;iin e aceitação pel?. D ivi
si:io de Obras, dos s e!'viços rea l!z;~(L.> pela E rn p;··,iteirc:. 

IV - Pl'azo:-- O pr~, zo pn r:~ e :>.e ·~uç;~u t .:J ~<-d dcs ser
viços sed clé trintd (30) ':l ias co~ ri d,ls . contados a p:wti •· ela 
primdr:.t ord~ 1n de ~<>rvh;o p zn:a i n ic-b das 0bras, exctu~nrJo 
se os di~~ ~ in que por n tot.iviJ de f ~ ):~\;a 1naio r, ch~virl:.ilTle n· 
comprGvaú t·, n:w hGuver tr& b~lho n ;1 obn•, consid ~>ranáu- ~. e 

C<JlTlO ·infrHt;J o c::lll t r .o tuai, P<lr:J tcdc,s us d~ ile~;, nã u ~ó o 
r et ·< rd:J mf'n tn c! a execução dos S<·rviços C!; JJO ;; SL. :• para li 
Z2.<:Iio injustificHd:,:, a c~·itério d,~ Divi ~é-l o d:.! ·:: br:J s, por 
rn :lis de t:-és C31 d ias C d'1 ~ ec cüivo~. 

\ 7 - iVTulta: -- :\ Etnpreite ira fit ará Sl~j e it~~ u c~ulUt 
d é! N'.:r~- 2 ! , 1)0 por di <l Cl '-' '- (:XCeder ao pr;•zo c ou tr atu:dl. 

Vi - HeJ.\i:~t<m<ento de P re;ço:- N;1o se C;(ogitará de 
r (•ilj l!s tam<'!nlo de preço glob . l do prese nte cor.tr&to, L\ n ão 
ser pc·l a decretação de nu v ~s niv•?is Si1 l r;~· ül!s . 

VIL - FJ s c a !iz~, çãu:-- Sc·m pre,i uizes de _ple na r <'~pcn 
sabi\id:Jd e d ;: Empreitfdra pe n• nte a Diví:;.:!o de O!Jn1s ou 
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terceiros todos os serv iços contratados estarão s u jeitos à 
mai s 01mpla e irrestrita fiscalização pela Divisão de· Obrns. 
a qualquer hora por pessoas credenciadas por esta Divisão . 

§ 1°. - A a ção fiscalf zadcra sern exet·cida de m odo 
sistemático e perrr.am:n te, de m êne lr a a fazer cumprir, rigo
rosamente, os prazos. condições e qualificações previst as no 
cnntrato e seus anexo s. 

s 2°. - Para r epresentá-lo em m ;>.téri a de ordem 
técnica e suas r e lações com a fi<'calização da Divisão de 
Obras, manterá a F.mpreitelra um en genheiro, c.~ém de t éc
nicos e mestres r esponsáveis na obra. 

§ :>0 . - A Empre teira dará ciência imediata à Divi 
são de Obras de t ôda e qualquer zr:c,rr. alia que ·.rerificar na 
exPcusào ::los serviços. 

§ 40. - A Empreitei ra prestará todos os esclarecimen
t os solicitados pela Divisão de Obras, cuj as reclamações s e 
obriga a aten::le r pronta e irrestritamente. 

§ 5°. - A Divisão de Obra s poderá rej eit ar ser viços 
ou operários que não co!'l'espondam às necessidades da 
obra, às condi~ões pectuélda~. cumprindo à Empreite ira , 
r efazê-los ou substitui-los dentro d•J prazo de 4ll (quaren
ta e oit o) horas da modificação quE' para tanto lhE' fôr fei
ta, correndo por sua conta tôdas as despe sas 

§ 6°. - O entulho r esultante da demolição e os ma
teriais q ue a êles não se destinem , serão r emovidos pela 
Empreiteira, à mar cha dos tr:tbalhos. 

VIII - Mão-de-Obra:- A direção da obra caberá a 
profiss ional habilitado, na forma da legislação vigent e. 

§ 1°. - Os mestres da obra dever ão ser pesscas d e 
experiência e Idoneidade técnica e pessoal, devendo per ma
necerem na obra durante as horas normais de trabalhos, além 
de estarem h abllltados a p restar quaisque r esclarecimetHos 
sôbre os serviços. 

§ 2°~ - A Empreiteira se obriga a respeitar rigorosa
mente, no que se r efere a todos os seus e rnpregad os 
utili:tados na obra, a legislação vigen t e sôbre t ribut os, t ra
balho, previdência social e addente de trabalho por cujos 
encargos responde rft. unilater almente tm tôda a sua pleni
tude. 

IX - R !:sponsabilidade:- A Empreiteira n;conhece. por 
êste instrument0, com.) r econhecida t~> rn que ser a única e 
exclusiva responsável, em qualq uer c&so, por danos e pre · 
juízos q~e eventualment e causar à Di·.risà<J de Obras, co i
sa, propriedade ou pessoas de terceiro~. em decorrência da 
exccuçüo da obra, correndo suns expensas sem r espon
sauilidade ou ônus paril a Divisão de Obra s, os re~·surci
mentos ou indenização que tais danos ou prejuízvs possa m 
Inotivar. 

§ Único - Coneçiio t ambém t>:-d usiV"Gmente ç or su!l 
con ta, r esponsabilidade e 1 lscos, "~ cc.nseqi.iências de: 

a) sua n('gl igênda, irn;>eríc ia ou imprud.Snci!1: 

b) imper feição cu insl'gurz rça da obra; 
c) féllta de solidez àos trL.bclhos ExecutGdos, m<:~n-.o 

npó~ o término do preséní:e ccnt rat o; 
d) furto, perda, "ietericração ou avaria de m:: te ri~ l ou 

apan ·ihage:To u~a do ~ na execucão àcs ~!'rviços; 
e) o ato ilíl'ito seu 1': à e seus empregados; e 
f) aci dente de qua lque r natu;·eza, com matcrtaü:, .apcr•<.- , 

lhagem e:npregados na obra ot: ern decorrên cia d•·l ~ . 

X - Aceitôçào dos Sen·iços:- A Divi ~2o de Ol.Jr<>s r;ó 
a•:eitaró o~ serviç;os que sstiver em de :;côrdrJ t em ::s espc-
d:licações e Q UI.' .:.pr.;sentHI'm 1•m ~cr.b ;; mentu J. HfEi1t•. Os 
serviços que a crite l'io d o Divüiio ci e C bras n ~w r eunireP1 
ta is condlçõer,, serão rej t:itádo~. c;,benrlo à Empreite iJ a lc,
dns os ónus decor;eí.tes üa ;·ejeiç;iio, lnclus ivt' quanro a 
prazos e despesas. 

§ Únjco - No caso d e serviços imptl fei tc,s ou em 
desacóido com ns espcdfi ca~·ües t•u in<H'i rnpl•m;t-nto d!: qu;,J
quer obri í' açàv contratual, "' Divis5.u de Obn:s podcrú res
cindir o contr;, to sem açüo e inteque l:;ção judicia l. 

XI - D isposiçõe s Gerais:-
Hem P rimeiro - Tr<~frrê nci;\ do Ccnt ra1o - A Fm· 

pre ite ira não poderá sub- f. mpreilã T· tot<.lmente a obra. A 
sub-empreiteira parc!al depE'nder á do consentimento, d:> Di
v isão de O brc.s. 

Item S egu ndo - Rescisão - O presente cc;ntr<.. to te I á 
pleno direito de rescisão independente d~ a~ão ou interpela
ção judi::ial quando: a ) a firma fa lir , entra r em cor:cc rdc:t a 
ou dis~w l ução; b) nos cast•b nê le pre \IÍS!os . 

Item Terceiro - Aceitação Final àa Obra · A acê ita
ção fina l da obrA dependerá da verificação pela Divisão d e 
Obr&s de sua plena conformida de no cslipu!Rdo neste con
trato e da absoluta limpesa dos canteiros de scrvit;o a ca r
go da Empr eiteira. 

§ Único - A aceitação final da obra não acarretat á 
de motlo algum a exoneração da EmpreHeiw e seus técni
cos da responsabilidade civil e t écnica por futos eventos 
decorretes ou r elacionados com a execucão dos serviços 
convencioHaà os e d ad os como aceitos. Não caberá à Divlsào 
de Obras, qualquer ônus. pariicipaçilo, co-responsab ilidade 
indire~a ou direta em dados ou pre-julzos devidos a falh as, 
ddiciência r;u imprc,pd edade de or\'l~m técnica verif<cadcs 
em todos os serviç·os exect:tados pela Empreiteira e dados 
como aceitos. 

Item Qu&rto - Fôro - A Empreiteira e lege a cidade 
dP. Macapt. par a {ôro lega l do presente contrato. 

Item Quinto - Avaliação - A avalinção do pre2en
te contr ato dependerá de s ua aprovação pe lo Governador , 
n?,o se respoEsabilizando a Divisão de Obras se em t odo 
ou em parte o mesmo não rôr aprovado. 

E, por estare :n ass im acordes, os contrat adcs, m:.n
têm o presente contrato em quatrl' (4) v ias de igual teor e 
forma para um só ef~ito, com test em unha s abaixo, o qual 
està leent.o dt! sêlo, conforme artigo 40, nota 3.a da Tabela 
de Sêlo em vigo1·, ficando três (3) vias em poder da Di
visão de Obras e uma com a E;npreiteita . 

Eu, Délclo R amos Duarte, Coordenador da Divi~ão de 
Obras, preparei o presente contl'ato e assino. 

Macap§, 03 de dezem bro de 1968. 

Eng•. Joaquim de Vilhena Netto 
Diretor da Divisão de Ol.Jras 

Walter Per eira do Carmo 
Empreiteira 

Aziz G.1 machi 
Testemunha 

.José Chogas M:.ramulcle 
T estnnunha 

Délcio ila rr.os Duarte 
Coordem:dor 

TNri tór io Pt' de ral do /,mapú 

Civisão de Obras 

Aprov<• e l'nüliquc-sc: 

Gene ral lvanhoé GonçaJ\·cs Mart!ns 
- Govemador -

T Grmo ad itivo 1111 ccmtrato lavrado em 27.08.HH!S 
pnn1 CO!!Strnção de um a rcs idênc;3 para Pnu
cionárlos, cclcbtudo <'lllrr o G0vê rno do 
'l'r.rritór :o F ederal co An c.. pj , n~sH.' ato 1 cpi'e
Sbi, la do pelo l;irctl•r da Div isão de Obras c a 
f i rma Constnttora Com ercia.! Carmo Ltàa. 

1\f.S dezoito (11-l) d iils do mi.'>s dt> ilo\·embro de ano de· 
hum nn ! r.o\ecmt~os e f e:;H·uta e oito ( i96c-), nesta cid.: dr. 
de i\1acapá, capitul d o 'j E' lTi \Ól'[O l'l dera! d O 1\li.c' lJé., pr
r·ante o Enger.hoiro .Jouqnjm de \'ilheoa Ne tto, lli,'el :n-A, 
Direto r uu !Ji\'isão dH Oi.Jl"'- E" , f ill lJolo !'>-C, compnr N;l'U o 
seniJ.ü J' Walt~e l'crrcica do Curmo, r.:sponsàvel pe;a. l'irma 
C,·n s tn!tora Ccn; c rcia! Carrr.o Ltlia : adiante clcs ig n&da srm
{~le. n:cnle Empre:teira, e:;tabeicv;da nu nn•o ida Coara cy 
iúJncs, sju, ucstu c::q.it;:J , é 1::u::bé1n :-.a tes t• ·munl,::s abaixo 
ussjnad:l,S. dcela r ou . expl'C'S~:a mcille, qu e acl'i1a tii u lutc i
rarn euto eon:o r.os::; ato r;e e\• lltf•ril. tõdas us cspeciiic<.t 
çõcs o estipulações c~ c , nvcnr iorat;us entre :;i, p0!0 p;·cs eJ; tl:: 
Í ll S L!'Ul!l Cl1tO, t 1 t Cgu:r:TC•: 

J. .. Objeto do Co1:tw1o:- A Emprei tei ra St' t ·b l' iga :1 
execu tar pelo regime de emp reitada glol:al os ~crvi ~·os dl' 
couc!uEãu de um3 rcs idênc: .a dcstinaàa a fnnc· ioucil'ios. no 
bnliTO Jl'sus dl> ::\azar{!, n e~·t .... carita!. com os serv i~·os 
e:;pc·eilie:ados: 

u) 
l.J) 
c) 
d) 
e) 

\') 
gl 

A ssentamento Ll 0 r S(] l!!Hirias: 
Pa \· iml•ntar,Ro: 
l'intnra: 
Vidros: 
Calçada; 
Ferragem : e 
I. i m rw._ R ri na I. 
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·:i Único - ü SGi'Vieo será exPciJ tadG m1 Iorma dêstc 
cü~ttràto, obedecendo int~gral e r igorMSJt.t·nte as de:sci'ic;.ões, 
pla::2tas, r.ro.(ctos e especificações i'crnecico;:; pela Divisão 

de Obras, passando tais documentos, rubi'icados por ambas 
c\S part0s, a iulcgra t· êste instrumento, ins1usive os que se 
!:creN~m a r.l~craç5< • 8 edmitidat.' on introduzidas pela Divisão 
de ÜlH3.S. 

ll. -Prq:o:- A Empreiteira se· obtiga a executa!· os ser
viçc.s-objetos · dêsts contrato, pelo preço glolnd dCl Quatro 
i\Ii1 Qctatror,onto8 c Setenta e Cinco Cl'uzei~· os :~o-,·os 
{ f~Crg_,!.4}5.u0), 

Iii - As despêsas com a execução do presente coJ!I
trato ocoi'!'ei:ilo pelas dotacõcs 4.1. 1. 3. do Ministério do Inte
rior destinada~ a pt·osseguimomo e conchhão ele obras, 
i resid ênc:ias para scr·vic!orcsj do ano de l9ti8. 

f:i Único - O pagamento à Empreiteira será feito pelo 
Serviço de Administração Gera! (SAG ), em moeda COITen
t~!. logo a[JÓ:> rig.Jrosa varificução e aceitação pela Divisão 
de Obras, dos se rYiços realizados pela Empreiteira. 

rv - Prazo:- o prazo para exec'ução total dOS ser
viços nerú do vin' e (20) dias corridos contadQ:> a par tir 
da assinatura do presente contrato, excluindo-se os dias 
em Cj i.! C, pOi' motivo de fôrça maior, devidamente compr o
va<.io, não houver trahalho na obra considerando-se como 
inl'<ação contratual, para todos os eieitos, uito só o rc
tardam~nto oa execução dos se;:viços como a sua pl:l.ra
!!zação injustificada, a crité rio da Divisão àa Ob ras, por 
mais de trôs (3} dias consecutivos . 

V - Multa:- A Empreiteh·a 1ic<lré. sujeita à muita de 
i'IC r$-4,47 pO!' ui~< que exceder do prazo contratual. 

. VII- Fiscalizaç:ão:- Sem prejuízos de plena responsabili
dade ria E'Jlprei tcira perante ~L Divisão ue Ubra::. ou te r
ceiros todos os serviços contrat:>.dl'S estarão sujeitos à 
mnis ampla c iri'estrita íisc:!lizaçP. o pela Div isão cio Obras, 
<> qualquer hora, per pessoa ~ credenciadas poi' esta Divi são. 

~ 1°. - A ação fiscá lizadora ser ú exercida de rnodo 
sistemá'dco c permanente de maneir a a iazer cumpri!', rigo
rosamente os prazos, condições e qual\ficv.<:ôes p1evi:;tos no 
contrato e seus anexos. 

§ 2°. - Pura rept·escn tú-!a em matéria õe ordem técnica 
~· sw!s tel•Jçôcs eom c: n .,ca:tir..a.ç:fio da Divisão <le Obt.lS, 
nEcter i, a Empi'(~:te ir~~ um engent circ, além de té~nicos c 
me.stres res fi cn:;Cln•is na obzoa. 

~i 3°. - A bruproiteiJ:a cli:mi ci<!n\:ia imc<;iata à Divi.ti&O 
<}e Obi'C:.c: ele tua~ e qudqm•;: anomalia qre v erüicar n?. 
üx~l!uç&o dos t>erv.i<;os. . 

;; 1°. - A 8m[HC~teir[t prc:, tará rodos os e;;;e!arecimen
~o~ so!tciiados peln Divicnlo de Olmts , cu.tas t·ec!r.nHH,:ões 
SE: oo_~·igr. a attude t· pronta e i rrest t·iíarrwutc. 

§ 5''. - !\. Oivi.:ão t1e Obras poderá rejei ta.- serviços 
ou opí:.rúrios q L!<: não currcfipor:dam ús necesú iudcs o a 
ob;·a, à::.. eo!ldições pncttw.das, ctun p~·indo à En-.preiteira, 
ref~:zê-t:Jr, on vt!bstituf .. jt'S dautro do prazn de quurunts c 
Cit::J ( 4~) b;>l'(J S ds. I:lO:iiika~.:fiG que (: :J i.'tt tZ ii;O !!.l i:! fôt iei
i :l . c:;ri·c;;,~:l pa i' st~a cont:t tôd<:s as <l •:sp% us. 

§ c:c. - O 0<1tE!to ;·csu!iante ê.n. dnnoiiç<lo, c· os mn
!l .. 'i'!ai ~ que i:! í:!.c~ ll<lo so riesti!.!e;u, scál.o ren; ov!dos pels 
Ent !)i'('ii(':ray lt. 1 ~1fU'!...h ~~ d0s t1n.balho5. 

',"Ul - !-:íitt;-dc-Gbra:- A cii.rcç:ào óa obr::J devc>rá 
(\<..:'Ju 11 :mJUs:; :.)t:a l b::.llilltado, na torma .da Jegisla r;iio 
\' i [~ ·.;n:r . 

S J0
. - Os lli~: :• ti'CS d::J obra ci<r\rcrflo se:~~ p~~s~oas de <.-'X

pcrj t) ot:l\.1 t; i d-...~n e id a,(~ü téenjc a e pcss0aL dr-ve1.·:1o pernHt
Ee r~e r u:;. G\J ,·a dtu:<:n\.e as honw noi.'.mais de tr~:balho, al6:n 
el e c~: tatBrH LJ::. l.li!itatJos a Pft:}! t;u· qu~~l4ner (-'Sc1arcci
~ll0ili.G !.iGt·J:·c VS E'C1' ''1Ç G:L 

~~ ~ i·. - A. ErnprcHe!rs. ac ODI'iga res~cHar rigorosa
i;t DEtr. ~10 q~~e S t~ refero a todos os seus ernpr ;~ gados 
l.; tin:z~ ! JO t, ;:\.1 o~rn. a i cg·:slg~fio vigentü :_;-õbrr- trilJuto, 
lratait-:o pr8víd f~ tH·} >! Eocial e ncidaHtc d8 trnbal!io, 
::)or r..;ti.10S e~H.· ~ ~·go:; respond('rá Hr!EareL .. J. Jnte::tc Pn.J tõdu a. 
SU.:l plt'il ~ L.l!it' . 

iX.. - }? e spor:.Labll!d.r.de~:- A.. E~npr~' ! n .. \1 ra t·econhocc, 
p·tr é!;;n; [u ~ t i·t~i1'~eilü), e ... P.J. :-> ~·eco!lht'eich: to1n qut\ ser u 
úai-:::.t e ,):\:elus :vu re ::: p HI~Ú\'Cl. em quaiourr easo, uor danos 
t\ pt~~ ui:~us qilt-: ev~u tual!uênle , e.:tnsa J:á IJi\·t~~í:io ~di.~ Ob L'n~, 
· .. ~OJE ~L ptopr;.;\dadP :JU !:,l~ Si-'0 8 8 Co terceiro ~ . en1 decurrún 

cia da execução da obra, correndo d. suas expensas, sem 
responsabilidade ou ônus para a Dh·isãe de Obras, os 
ressarciment()::; ou indenizu.cõcs que tais da nos ou preiuí-
zos possnm motivar. • 

§ t•. - Correrão também, exclusivamente por su11 
conta, respo;:;.sabilidade e risco, as CO[lSequêucias de: 

a) sua negligência, imperícia ou imprudência 
b) imperfe ição e insegunmca da obra; · 
c) l:Rlta de solidez dos trabalhos executados, mE'sm o 

após o término do presente contrato; 
C: ) fur to, perda. deterioração ou avaria de mal:etial 

ou apai·elb.agem usados na execução dos serviços. 
e) ato ilírito seu e de scas empregados; 
f) acidente de qualquer natüreza, com materiais, 

aparelhagem empregados na obru ou em 
decoJ·réncia dela. 

X - Aceitação dos Serviços:- A Divisão de Obras só 
aceitarit os serviços qu e estlverem de acôrdo cem as especi
ficBções c que apresentarem um acabamento perfeito. Oo;; 
serviços que a critério da .L)iv i são de Obras não reunirem 
tais . condições, serão rejeitados, cabendo à Empreiteira 
todos os ônus decorrentes da rejeição, inclusiYe quantu 
a pr-azos e despesas. 

§ Único - No caso de serviços imperfeitos ou em des
sacordo com as espec!ricações, ou iuadimplcmeuto ue qual
quer obrigação contratual a Divisão de Obras pode rá rescin
dir o eontrato sem açil.o e interpelação judicial. 

XI - Disposições Geruis:-· 

Item Primeiro -- 'I'mnsrerênc!a do contrato - A 
Ernpt'eitcira não pcderá snb-ernpreit<tr totalme ~lte 11 ubru. A 
sub-empreteira parcial dopen<l cr a do consentimento da 
l.Jivisüo de Obras. 

item Segundo - .Rescisão -- O presente contrato 
teni pleno direito de rcsciE;ã.o independente de açfio ou in
terpcia.ção iuàicial quando: a) a firma In.lir, entrar em 
concordata ·ou dissolução; b) nos caso::. nêle pr~vistos. 

Item Terceiro - Aceitaçiio linlil da Obra· . .:.:_ A ãeei
tação Hnal d~ cbra dcpendorá da veriücação 'pela Divisfo.o 
de Obras, cte sua plelia. confOl'midade no estipulado neste 
contr·ato e ci_a ausolu\a limpeza do3 canteiros de serviços 
a ca·rgo da Empretcira. 

§ único - A aceitação fina l da ob1·a não ucarretarà 
de modo algum, a exoneração da Eruproteira e seus téc
nicos da responsabilidade civil e técnica por Inturos eveu
tos decorrentes ou relucionade9 com a execução dos ser
viços convencionados c, dudos como seeitos. Nií.o cabl)ra fL 
Di"l;isão de obras, qualq\'ler il nus, participaçüo, cntespoJt
sabilidatle direita, em du dos ou prejuízos devidos a falil.il ;.;, 
deHclência ou improprieGarlc ele ordem técnica veri1itados 
em toGos os SNYíços executa doa pela Em prnil:eira c dados 
r~om o aceitos. 

Item Quarto - Fôt·o - A Empreitem el<;ge a cidade 
de Maeapá pan! iôro legal do pi'Csente contruto. 

item Quinto- A avali<lçi\o - A ax aliaç:ilo do presente 
contrato dependerá de sua apronção poío Go \"ernudor, 
não se responsabilizando a D;visão ct u Obras se em todo 
ou em parte o mesmo não rilr U[HvYado. 

E, por t':.;tat t m assim acordes, os contra tados, nhntêm 
o pr-esente éantrato un quatro (1) Yia s de igual teor e 
forma pan um só eldto, com testemunhas abaixo. o qual 
~~stá isCil' iO de ~ <.1Jo , couiornw a rtigo 4.0. Not a il". da Tabela 
tio Sê!o t:•m vigor, b; caudo lr~s (~!) ,·ias em poder da 
Divisã.o de Cbm:> e uma (1) Cc!ln a l~mpt•eit6 ra. 

Eu Cé:ll:io H.amos Dmuw, Coordenador à<t Di-visão de 
Obras, pi'eparci 1J presente con!rilfo e assino. 

!\htcapú, 22 de IW\'(·:nllro de 19GS 

\Va lter Pcrc iru do Cornio 
Empreitei ra 

Gng0 
•• Jouquir'l de Vil!Jeua :\cto 

- Dire tor -

Josó Chagas Maramaltle 
'f'es tem unha 

Benedito MinHhl:l 
'! 'es tcn.uuim 

Dl~ lcio Hamos Lh:u r! í-' 
- Cuonlfmador -


	

